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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0836058-25.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos etc. 

Na inicial, o autor relata que se envolveu em acidente de trânsito, em razão do qual narra haver
sofrido fratura do úmero E, escoriações de extremidade,  15. Relata ainda que, mesmo tendo seGlasgow
submetido a cirurgia de platô tibial esquerdo, ao autor restou com permanente debilidade em todo o
membro afetado, razão pela qual entende fazer jus à indenização do seguro DPVAT no valor de R$
9.450,00. Segue narrando que, contudo, recebeu do consórcio de seguradoras apenas a quantia de R$
2.362,50.

 

Embora a decorrência lógica dos fatos e fundamentos expostos fosse pleitear a diferença de R$
675,00 (R$ 1.350,00 – R$ 675,00), ao formular seu pedido final, a parte promovente requereu receber o
valor correspondente à debilidade que viesse a ser apurada em perícia m dica.é

Ora, faz-se necessário que o autor especifique nominalmente o valor da quantia indenizatória
buscada nesta ação. Isso porque os fatos e fundamentos por ele expostos na inicial conduzem à
mencionada diferença de R$ 675,00 adotada, inclusive, como valor da causa, demonstrando que outra
conclusão não poderia resultar da redação posta da inicial.

Nada obstante, o promovente remete para futura realização de per cia médica a conclusãoí
matematicamente inarred vel de seu pedido, o que não se admite, j  que o demandante foi categ rico emá á ó
especificar: a) que lhe eram cabíveis R$ 1.350,00; (b) que recebeu apenas R$ 675,00. Logo, o pedido final
não pode ser outro, senão a diferença entre o recebido e o que afirma devido, para o que não se faz
necessário a realização de qualquer perícia. A clareza e a assertividade das afirmações do promovente não
comportam o pedido final incerto e inespecífico.

Cumpre ressaltar que o exame pericial não tem a finalidade de dar complemento ao pedido, mas
de provar os fatos previamente alegados, nos quais se funda o pedido, máxime quando o promovente
afirma seu direito com tamanha precisão, como o fez na inicial. 

Sendo assim,  o promovente para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,intime-se
tornar seu pedido certo e determinado, declinando expressamente o valor nominal da diferença
indenizatória que guarde lógica com os fatos e fundamentos.

 

João Pessoa, data da assinatura digital.
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Alexandre Targino Gomes Falcão

 

 Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

14ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0836058-25.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ERONILDO FRANCISCO DO NASCIMENTO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal,

apresentar manifestação. João Pessoa, 23 de outubro de 2019.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0836058-25.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos etc. 

Na inicial, o autor relata que se envolveu em acidente de trânsito, em razão do qual narra haver
sofrido fratura do úmero E, escoriações de extremidade,  15. Relata ainda que, mesmo tendo seGlasgow
submetido a cirurgia de platô tibial esquerdo, ao autor restou com permanente debilidade em todo o
membro afetado, razão pela qual entende fazer jus à indenização do seguro DPVAT no valor de R$
9.450,00. Segue narrando que, contudo, recebeu do consórcio de seguradoras apenas a quantia de R$
2.362,50.
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Embora a decorrência lógica dos fatos e fundamentos expostos fosse pleitear a diferença de R$
675,00 (R$ 1.350,00 – R$ 675,00), ao formular seu pedido final, a parte promovente requereu receber o
valor correspondente à debilidade que viesse a ser apurada em perícia m dica.é

Ora, faz-se necessário que o autor especifique nominalmente o valor da quantia indenizatória
buscada nesta ação. Isso porque os fatos e fundamentos por ele expostos na inicial conduzem à
mencionada diferença de R$ 675,00 adotada, inclusive, como valor da causa, demonstrando que outra
conclusão não poderia resultar da redação posta da inicial.

Nada obstante, o promovente remete para futura realização de per cia médica a conclusãoí
matematicamente inarred vel de seu pedido, o que não se admite, j  que o demandante foi categ rico emá á ó
especificar: a) que lhe eram cabíveis R$ 1.350,00; (b) que recebeu apenas R$ 675,00. Logo, o pedido final
não pode ser outro, senão a diferença entre o recebido e o que afirma devido, para o que não se faz
necessário a realização de qualquer perícia. A clareza e a assertividade das afirmações do promovente não
comportam o pedido final incerto e inespecífico.

Cumpre ressaltar que o exame pericial não tem a finalidade de dar complemento ao pedido, mas
de provar os fatos previamente alegados, nos quais se funda o pedido, máxime quando o promovente
afirma seu direito com tamanha precisão, como o fez na inicial. 

Sendo assim,  o promovente para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,intime-se
tornar seu pedido certo e determinado, declinando expressamente o valor nominal da diferença
indenizatória que guarde lógica com os fatos e fundamentos.

 

João Pessoa, data da assinatura digital.

 

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

 

 Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 14ª VARA CIVEL

DA COMARCA DA CAPITAL.

 

JUSTIÇA GRATUITA

            ERONILDO FRANCISCO DO NASCIMENTO, já devidamente qualificada nos

autos da AÇÃO DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados in fine

assinados, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo à determinação deste

douto Juízo, informar expressamente o valor da diferença pretendido, qual seja, R$ 675,00

(seiscentos e setenta e cinco reais)

Na inicial foi solicitado perícia médica da confiança do juízo para que esse possa

avaliar as sequelas do autor e verificar que a debilidade é permanente e irreversível.

Aliás, a competência é do perito. Importante frisar que é impossível a parte autora indicar

o valor exato, pois a prova é meramente técnica                  

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, requerendo desde já             a produção

de prova pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da

debilidade permanente de membro, sentido ou função, para que possa auferir o grau de

debilidade do autor, e deverá a mesma ser produzida por  PERITO DOmédico especialista,

tudo por ser de inteira eTRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013, 

lidima justiça,

 

 

Pede e espera deferimento.       
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

0836058-25.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa de

conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências, apenas

transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão

ensejadora da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após

a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se

uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de

serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda

levaria meses para realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua

designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina 

o art. 139, II, do CPC, máxime considerando que este processo foi distribuído há mais de oito meses e, até

agora, não recebeu efetiva movimentação, e ainda tem-se em conta de que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente DEIXO de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desde logo a citação

da promovida.

João Pessoa - PB, 11/03/2020.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que, em obediência aos Atos Normativos Conjuntos n° 002, 003 e 004/2020 TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB
(Prevenção COVID-19), deixei de expedir, por hora, o mandado/carta de citação/intimação.

João Pessoa, 16 de abril de 2020.

Sara Neves Guerra

Tecnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0836058-25.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo contestar a ação, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 17 de junho de 2020.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
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CERTIDÃO

Certifico que devolvo este mandado paara redistribuição por encontrar-me no Grupo de Risco. Dou fé.
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CERTIDÃO

Certifico que CITEI O BRADESCO SEGUROS, na pessoa de sua funcionária Vanda Carmem F.
Wanderley, conforme print da tela confirmando recebimento do mandado via e-mail. Dou fé.

Rosilda dos Santos - Oficiala de Justiça
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